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INDICAÇÃO  Nº  186,  DE  2002

É fato incontestável que a segurança pública no Estado de São Paulo atravessa uma situação crítica, como jamais vista em nosso território.

Daí porque o Governo do Estado está adotando medidas visando minimizar a gravidade da situação, entre as quais é propalado o aumento do contingente de policiais.

Deve ser lembrado, entretanto, que existem alguns funcionários da Secretaria da Segurança Pública, que prestam serviços internos nas dependências da Secretaria da Segurança e que poderiam ser aproveitados em funções policiais, reforçando, assim, a prestação de segurança no Estado.

Entre esses, encontramos os ocupantes de cargos de Agente de Telecomunicações que, além das importantes funções que já exercem, poderiam receber a tarefa de desempenhar outras atribuições de natureza policial dentro do nosso sistema de segurança, colaborando de modo eficaz para o combate à criminalidade.

Seria uma medida viável e interessante, uma vez que tais funcionários, como já estão vinculados ao Poder Público, não trariam encargos financeiros ao Estado pelo exercício das novas funções.

Isto posto e considerando as ,reivindicações que nos tem chegado nesse sentido, estamos apresentando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar providências, através dos órgãos competentes, visando atribuir aos ocupantes de cargos de Agente de Telecomunicações, da Secretaria de Segurança Pública do Estado, funções eminentemente policiais.

Sala das Sessões, em 26/02/02

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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